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APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N. 16/2014. 

APOSTILA N. 03 AO CONTRATO N. 16/2014, CELEBRADO 

ENTRE A UNIÃO, POR MEIO DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DE RONDÔNIA, E A EMPRESA COLÚMBIA 

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA., PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA 

OSTENSIVA, PREVENTIVA, DIURNA E NOTURNA NAS 

UNIDADES DA JUSTIÇA ELEITORAL EM PORTO VELHO/RO. 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N. 0002457-21.2015.6.22.8000 

  

PREGÃO ELETRÔNICO N. 41/2014 

  

  

O Excelentíssimo Senhor Presidente do 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA, Desembargador SANSÃO 

SALDANHA, no uso de suas atribuições legais, 

por meio da Decisão nº 395/2019 - 

PRES/ASSPRES, de 29/07/2019; 

  

RESOLVE: 

  

I - EXPEDIR a presente APOSTILA, com fundamento na Cláusula 

Vigésima Segunda do Contrato originário, no artigo 65, II, “d” e §8º, da Lei 

nº. 8.666/93, no artigo art. 12 do Decreto n. 9.507/2018; no Acórdão n. 

1563/2004/TCU-Plenário e  no art. 53 e seguintes, da Instrução Normativa 

n. 05/2017/SLTI/MPOG, para registrar a Repactuação de 1,50% (um 

inteiro e cinquenta centésimos por cento) sobre o valor mensal dos postos 

do Contrato n. 16/2014 (já inclusos os respectivos encargos legais), a 

contar do dia 1º/03/2019, em face da homologação da Convenção Coletiva 

de Trabalho SINTESV/RO – SINDESP/RO 2019/2020, conforme 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=25317&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cfe1a741a5b5fe5539d81d1d1a902ea2ba8e0ec3c9bb309b5d639d79872b04e9
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detalhamento abaixo e novas planilhas de composição de custos (Anexo II 

deste instrumento): 

  

Reflexos da convenção coletiva de 2019/2020, para efeito desta repactuação: 

1. reajuste salarial de 4,64% (quatro vírgula sessenta e quatro por cento), previsto na Cláusula 3ª da CCT; 

2. elevação do custo com auxílio alimentação de R$ 26,00 para R$ 28,00, previsto no § 1º da Cláusula 13ª da CCT; 

3. elevação do custo com auxílio alimentação do vigilante horista/parcial de R$ 2,17 para R$ 2,33, previsto no § 2º da Cláusula 13ª da CCT; 

4. elevação do custo com Cesta Básica de R$ 195,47 para R$ 204,55, previsto na Cláusula 17ª da CCT; 

5. elevação do custo com Contribuição para Assistência Médica de R$ 10,21 para R$ 10,68, previsto na Cláusula 44ª da CCT; 

6. elevação do percentual de adicional noturno DE 22% para 25%, previsto no § 2º da Cláusula 31ª da CCT; e 

7. Inclusão do custo de R$ 27,00 por vigilante para a manutenção das atividades do SESMT (Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho), previsto no § 1º da Cláusula 36ª da CCT. 

  

  

Cálculo do impacto da CCT 2019/2018 no valor mensal dos postos, para apurar o 

percentual e a diferença em valor 

  VALORES ATUAIS (2018) 
VALORES C/ REPACTUAÇÃO 

2019 

POSTO 

DE 

TRABAL

HO 

VALOR 

MENSAL 

POR 

VIGILAN

TE 

VALOR 

MENS

AL DE 

1 

POSTO 

VALOR 

MENS

AL 

DOS  3 

POSTO

S 

VALOR 

MENSAL 

POR 

VIGILAN

TE 

VALOR 

MENS

AL DE 

1 

POSTO 

VALOR 

MENS

AL 

DOS  3 

POSTO

S 

Vigilante 

diurno 

(com 2 

vigilantes) 

R$ 

4.721,24 

R$ 

9.442,4

8 

R$ 

28.327,

44 

R$ 

4.976,32 

R$ 

9.952,6

4 

R$ 

29.857,

92 

Vigilante 

noturno 

(com 2 

vigilantes) 

R$ 

5.691,40 

R$ 

11.382,

80 

R$ 

34.148,

40 

R$ 

5.592,41 

R$ 

11.184,

82 

R$ 

33.554,

46 

TOTAL 

MENSAL 
  R$ 

20.825,

R$ 

62.475,
  R$ 

21.137,

R$ 

63.412,
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28 84 46 38 

              

  DIFERENÇA R$   
R$ 

936,54 

  
PERCENTUAL DE AUMENTO NO VALOR MENSAL 

DOS POSTOS: 
1,50% 

FONTE: Informações n. 2755/2019/ SEAP- Seção de Administração 

Predial (evento 0414236). 

  

II - Em decorrência da repactuação registrada nesta Apostila, incidiu 

ao contrato o valor de R$ 9.115,66 (nove mil cento e quinze reais e 

sessenta e seis centavos), correspondente à atualização contratual de 

0,97% (noventa e sete centésimos por cento), de acordo com o quadro 

abaixo: 

  

ATUALIZAÇÃO DO CONTRATO COM REPACTUAÇÃO DE 2019 - CCT 

2019/2020 

Valor Atual do Contrato - Apostila 02 de 13/09/2018 R$ 940.684,31 

Valor atual mensal dos postos 

(Apostila 2) 

Meses faltantes p/ execução 

em 01/03/2019 

Valor do saldo 

atual do Contrato: 

R$ 62.475,84 9 meses e 22 dias R$ 608.098,18 

Novo valor mensal dos postos c/ 

repactuação 2019 

Meses faltantes p/ execução 

em 01/03/2019 

Valor atualizado 

do saldo do 

Contrato: 

R$ 63.412,38 9 meses e 22 dias R$ 617.213,83 

VALOR DA REPACTUAÇÃO DE 2019: R$ 9.115,66 

PERCENTUAL DE ATUALIZAÇÃO DO VALOR DO 

CONTRATO: 
0,97% 

                                                           VALOR ATUALIZADO 

DO CONTRATO  COM REPACTUAÇÃO DE 2019 
R$ 949.799,97 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=433286&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9afb19c9f8af65f4ec1da7c97da3a8bd9cbc24272f7526f77abe3183f1bdd2f4
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FONTE: Informações n. 2755/2019/ SEAP- Seção de Administração Predial 

(evento 0414236). 

  

III - A presente repactuação tem efeitos financeiros retroativos a 

1º/03/2019. 

  

IV – Para fazer jus aos valores pretéritos, a Contratada deverá apresentar 

fatura complementar separadamente, contendo a diferença entre os valores 

pagos e valores majorados com relação ao objeto constante neste 

instrumento.  

  

V - Para assegurar a plena execução do presente ajuste, a Contratada 

deverá oferecer, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

assinatura deste instrumento, complementação da GARANTIA, em uma 

das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei 8.666/93, no valor 

de R$ 455,78 (quatrocentos e cinquenta e cinco reais e setenta e oito 

centavos), correspondentes a 5% (cinco por cento) do valor da presente 

repactuação, nos termos do art. 56, § 2º, da Lei 8.666/93 e da Cláusula 

Sexta do Contrato originário. 

  

VI – Considerando os valores desta repactuação, do contrato originário e 

das repactuações anteriores e, para fins de eventual cômputo do limite 

máximo de acréscimos e supressões permitidos legalmente (Art. 65, § 1º da 

Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010–Plenário), registre-se que o valor 

total atualizado deste contrato passa a ser de R$ 949.799,97 (novecentos e 

quarenta e nove mil setecentos e noventa e nove reais e noventa e sete 

centavos), conforme detalhado no histórico da contratação (Anexo I deste 

instrumento). 

  

VII - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 

no Contrato originário e não alteradas pelos aditivos e apostilas posteriores. 

  

VIII - A presente Apostila passa a fazer parte integrante do Contrato supra, 

como se nele estivesse transcrita. 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=433286&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9afb19c9f8af65f4ec1da7c97da3a8bd9cbc24272f7526f77abe3183f1bdd2f4
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IX - O Contratante providenciará a publicação resumida do presente 

instrumento no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral de Rondônia. 

  

Porto Velho/RO, 31 de julho de 2019. 

  

  

Desembargador SANSÃO SALDANHA 

Presidente do TRE-RO 

  

  

  

  

  

ANEXO I DA APOSTILA N. 03 AO CONTRATO N. 16/2014 

HISTÓRICO DA CONTRATAÇÃO 

  

Valor inicial do Contrato, mais valores e informações dos 

aditivos/apostilas: 

Contrato/Aditivo/Apostila (Objetos, valores, datas de assinatura e de vigência) 

Valor inicial do 

contrato e valor de 

cada aditivo/apostila 

Contrato n. 16/2014 (assinado em 23/12/2014) – Volume III do PA (evento 

n. 0023239). 

Vigência de 12 meses, a contar da assinatura, ou seja, de 23/12/2014 a 23/12/2015. 

Valor: R$ 796.598, 52. 

(Garantia: R$ 39.829,93) 

R$ 796.598,52 

Termo Aditivo n. 01 (assinado em 15/06/2015) – Volume V do PA (evento 

n. 0023747). 

Repactuação CCT 2015 (7,84%, a contar de 01/03/2015 = R$ 62.465,16) + 

Reequilíbrio de 0,24%, a contar de 01/03/2015 (R$ 1.887,70). 

Valor: R$ 64.352,86 

R$ 64.352,86 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=25733&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6deb0e7c8c3394e93919ff7ca1d02b784e3bd4fcb2cde5eb9899faf6b94416b7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=26290&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3774ea8705def7d52bd1e75205af293cf7775b4b4e6249c30556c33891074b62
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(Garantia: R$ 3.217,64) 

Termo Aditivo n. 02 (assinado em 09/11/2015) – Volume VI do PA (evento 

n. 0052234). 

Prorrogação por mais 12 meses, a contar de 24/12/2015 até 23/12/2016. 

Valor: R$ 875.666,88 

(Garantia: R$ 43.783,34) 

R$ 875.666,88 

Termo Aditivo n. 03 (assinado em 15/03/2016) – Volume IX do PA (evento 

n. 0079239) 

Supressão de 20,62% do valor atualizado do Contrato n. 16/2014, a contar de 

01/03/2016, em razão da redução de 01 (um) posto de vigilância 24 horas (composto 

por 1 posto diurno de 12 horas e 1 posto noturno de 12 horas). 

Valor: R$ - R$ 177.565,80 

(Garantia: R$ 43.783,34 (foi mantida a garantia exigida pelo 2º T.A.) 

- R$ 177.565,80 

Termo Aditivo n. 04 (assinado em 10/06/2016) – Volume XI do PA (evento 

n. 0100817). 

Repactuação CCT 2016 (11,35%, a contar de 01/03/2016). 

Valor: R$ - R$ 60.445,75 

(Garantia: R$ 36.563,62) 

R$ 60.445,75 

Termo Aditivo n. 05 (assinado em 17/11/2016) – Volume XIV do PA (evento 

n. 0148276). 

Prorrogação por mais 12 meses, a contar de 24/12/2016 até 23/12/2017. 

Valor: R$ 729.869,76 

(Garantia: R$ 36.493,49) 

R$ 729.869,76 

Apostila n. 01 (assinada em 11/09/2017) – Volume XVII do PA (evento n. 0221811). 

Repactuação CCT 2017 (4,88% sobre o contrato, a contar de 01/03/2017). 

Valor: R$ 44.933,54 

(Garantia: R$ 2.246,68) 

R$ 44.933,54 

Termo Aditivo n. 06, assinado em 14/11/2017 – Volume XVIII do PA (evento 

n. 0239617). 

Prorrogação por mais 12 meses, partir de 23/12/2017, com prazo final em 22/12/2018. 

Valor: R$ 781.328,88 

(Garantia: R$ 39.066,44) 

R$ 781.328,88 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=57046&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=90b25b040c5630c67020cfd3f173d736f7ecba90ff0e4d3b5e0c0de988de6c02
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85505&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1d37912ce070938daabb5778e9f1903e295f5d6baa6d735d7a610b4b48d038ea
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=108666&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d02de3798c5f81c96516d26af1c0ffe03f929a07ad2e545542456da3fdbbbac3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=158646&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=667057dfd6184ca5d7128a88827e9d7374f520d27a646822e64597740c1574d6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=234404&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=501cebe6191f3bca3caf33c69a8ceba4a8e41d9740072676b38132c2c513700f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=252771&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b227a044048b14f258f60173a064197ba354d19697127fc4dd16a2b7119d7f94
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Apostila n. 02 (assinada em 13/09/2018) – Volume XX do PA (evento n. 0332943). 

Repactuação CCT 2018 (-2,65% sobre o contrato, a contar de 01/03/2018). 

Valor: - R$ 25.646,36 

(Garantia: R$ 1.282,39 (porém foi mantida a garantia exigida pelo 6º T.A.) 

- R$ 25.646,36 

Termo Aditivo n. 07, assinado em 14/09/2018 – Volume XXI do PA (evento 

n. 0334118). 

Acréscimo contratual 3,21%, a contar de 17/09/2018 até 22/12/2018. 

Valor: R$ 30.215,94 

(Garantia: R$ 1.510,80) 

R$ 30.215,94 

Termo Aditivo n. 08, assinado em 16/10/2018 – Volume XXII do PA (evento n. 

0346623). 

Prorrogação por mais 12 meses, partir de 23/12/2018, com prazo final em 22/12/2019. 

Valor: R$ 749.710,08 

(Garantia: R$ 37.485,50) 

R$ 749.710,08 

Apostila n. 03 (assinada em __/__/2019) – Volume XXIII do PA (evento n. 0439752). 

Repactuação CCT 2019/2020 (0,97% sobre o contrato, a contar de 1º/03/2019). 

Valor:  R$ 9.115,66 

(Garantia: R$ 455,78) 

 R$ 9.115,66 

*Eventuais divergências nas somas são decorrentes de arredondamento de 

casas decimais em cálculos envolvendo dízimas periódicas. 

  

VALOR ATUALIZADO CONTRATO PARA FINS CÔMPUTO DE ACRÉSCIMOS, REDUÇÕES E 

SUPRESSÕES – Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010 –Plenário. 

PERCENTUAL TOTAL DE SUPRESSÕES REALIZADAS NESTA CONTRATAÇÃO, EM RELAÇÃO AO 

VALOR ATUALIZADO CONTRATO EM CADA ÉPOCA – Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 

749/2010 –Plenário. 

PERCENTUAL TOTAL DE ACRÉSCIMOS REALIZADOS NESTA CONTRATAÇÃO, EM RELAÇÃO AO 

VALOR ATUALIZADO CONTRATO EM CADA ÉPOCA – Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 

749/2010 –Plenário. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=348989&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5b302c57c9538d06ec1a6170c63c0f5d206f79b1ac4ecc981e3a6774b4abbf87
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=350190&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bf61d196fffc211e0f028660ba98a695cc60245eece399a69886df398aec92ee
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=459471&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2a8d0a0aee442532009e7b83646b9f3036da56f56d0a55adc2572d753014381e
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ANEXO II DA APOSTILA N. 03 AO CONTRATO N. 16/2014 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA 

EMPRESA COLUMBIA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL LTDA - REPACTUAÇÃO CCT 2019/2020 

VIGILANTE DIURNO 

ANEXO III-A - MÃO-DE-OBRA 

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço Quantidade 

  
Posto de Vigilância armada 12x36 diurno de segunda a 

domingo 
4 

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-obra 

2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.278,41 

3 Categoria profissional vinculada à execução contratual Vigilante 

Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço 

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração   Valor (R$) 

A Salário Base 1 1.278,41 1.278,41 

B Adicional de Periculosidade 30,00% 383,52 

C Hora intrajornada aos Domingos 4               60,43 

D DSR Sobre Intrajornada                 12,09 

E 
Despesas com vigilante parcial p/ hora 

intrajornada 
12,5 7,55 94,43 

F DSR sobre Horas Vigilante parcial                 18,89 

G Hora Extra 100% Súmula 444 vig Parcial 0,0       0,00 

H Hora Extra 100% Súmula 444 0,0 0,00 

I DSR sobre Súmula 444   0,00 

J 
Horas Extras 50% para Reciclagem (Cláusula 

19ª CCT) 
0,00 0,00 

K DSR sobre hora extra 50% para Reciclagem   0,00 

Total da Remuneração R$ 1.847,76 
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* A inclusão destes itens na composição da Remuneração dependerá das peculiaridades do respetivo Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho. 

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte 227,47 

B Auxílio Alimentação 421,62 

C Auxílio Alimentação Vigilante Parcial  57,67 

D Cesta Básica Vigilante Parcial  1,18 

E Cesta Básica 15,98 

F Seguro de vida (morte, invalidez e funeral) 13,31 

G Treinamento/Capacitação/Reciclagem de pessoal 0,00 

H SESMT (Cláusula 36ª CCT 2019) 36,00 

I Assistência médica/odontológica 10,68 

Total de Benefícios mensais e diários R$ 783,91 

Nota: O valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago 

pelo empregado). 

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS 

3 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes 63,18 

B Materiais 5,63 

C Equipamentos 29,19 

D Equipamentos/utensilios e depreciação  8,02 

Total de Insumos diversos R$ 106,02 

Nota: valores mensais por empregado 

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 - Encargos providenciários e FGTS 

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS % Valor (R$) 

A INSS 20,00% 369,55 

B SESI ou SESC 1,50% 27,72 

C SENAI ou SENAC 1,00% 18,48 

D INCRA 0,20% 3,70 

E Salário educação 2,50% 46,19 

F FGTS 8,00% 147,82 
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G Seguro acidente do trabalho 2,83% 52,35 

H SEBRAE 0,60% 11,09 

Total 36,63% 676,90 

Nota (1) - Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos pela legislação 

vigente. 

Nota (2) - Percentuais incidentes sobre a remuneração. 

Submódulo 4.2 - 13º Salário e Adicional de Férias 

4.2 13º Salário % Valor (R$) 

A 13º salário 8,33% 153,98 

Subtotal 8,33% 153,98 

B 
Incidência do Submódulo 4.1 s/13º Salário e 

Adic. de Férias 
3,07% 56,41 

Total 11,40% 210,39 

Submódulo 4.3 - Afastameto Maternidade 

4.3 Afastamento Maternidade % Valor (R$) 

A Afastamento maternidade 0,11% 2,03 

B 
Incidência do Submódulo 4.1 sobre 

Afastamento Maternidade 
0,04% 0,74 

Total   2,77 

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão 

4.4 Provisão para Rescisão % Valor (R$) 

A Aviso prévio indenizado 3,69% 68,18 

B Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 3,67% 67,81 

C 
Incidência do FGTS sobre aviso prévio 

indenizado 
1,36% 25,13 

D Aviso prévio trabalhado 0,00% 0,00 

E Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 0,00% 0,00 

F 
Incidência do Submódulo 4.1 sobre aviso 

prévio trabalhado 
0,00% 0,00 

Total 8,72% 161,12 

Submódulo 4.5 -Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4.5 
Composição do Custo de Reposição do 

Profissional Ausente 
% Valor (R$) 

A Férias 11,11% 205,35 

B Ausência por doença 0,41% 7,58 
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C Licença paternidade 0,31% 5,73 

D Ausências legais 1,77% 32,71 

E Ausência por Acidente de trabalho 0,75% 13,86 

F Outros(especificar)   0,00 

Subtotal   265,23 

G 
Incidência do Submódulo 4.1 sobre o Custo 

de Reposição 
5,28% 97,16 

Total 14,35% 362,39 

Quadro Resumo - Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas 

4 Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (R$) 

4.1 Encargos previdenciários e FGTS 36,63% 676,90 

4.2 13º Salário + Adicional de férias 11,40% 210,39 

4.3 Afastamento maternidade 0,11% 2,77 

4.4 Custo de rescisão 8,72% 161,12 

4.5 Custo de reposição do profissional ausente 14,35% 362,39 

4.6 Outros(especificar)   0,00 

Total   1.413,57 

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 

A Custos Indiretos 4,69% 194,69 

B Lucro 4,60% 199,91 

C Tributos   430,45 

  B1. Tributos Federais (COFINS e PIS) 3,65% 181,64 

  B2. Tributos Estaduais (especificar) 0,00% 0,00 

  B3. Tributos Municipais (ISS) 5,00% 248,82 

  B4. Outros tributos (especificar)   0,00 

Total 8,65% 825,05 

Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 

Nota (2): O valor referente aos tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

ANEXO III-B -  QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

  
Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor 

por empregado) 
Valor (R$) 

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração 1.847,76 

B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários 783,91 
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C 
Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, 

equipamentos e outros) 
106,02 

D 
Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas 

  
1.413,57 

Subtotal (A + B + C + D) 4.151,27 

E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro 825,05 

Valor total por empregado 4.976,32 

  

VIGILANTE NOTURNO 

ANEXO III-A - MÃO-DE-OBRA 

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Unidade de medida - tipos e quantidades 

1 Tipo de serviço Quantidade 

  
Posto de Vigilância armada 12x36 noturna de segunda a 

domingo 
4 

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão-de-obra 

2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 1.278,41 

3 Categoria profissional vinculada à execução contratual Vigilante 

Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço 

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração   Valor (R$) 

A Salário Base 1 1.278,41 1.278,41 

B Adicional de Periculosidade 30,00% 383,52 

C Hora intrajornada aos Domingos 4 67,57 

D DSR Sobre Intrajornada   13,51 

E 
Despesas com vigilante parcial p/ hora 

intrajornada 
12,5 7,55 94,43 

F DSR sobre Horas Vigilante parcial   18,89 

G Hora Extra 100% Súmula 444 vig Parcial 0,0 0,00 

H Adicional noturno 135 196,12 

I Hora noturna Reduzida 0,0 0,00 

J DSR sobre Hora noturna Reduzida   0,00 

K Hora Extra 100% Súmula 444 0,0 0,00 
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L Horas Extras 50% para Reciclagem 0,0 0,00 

M DSR sobre hora extra 50% para Reciclagem   0,00 

Total da Remuneração R$ 2.052,44 

* A inclusão destes itens na composição da Remuneração dependerá das peculiaridades do 

respetivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho. 

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte 227,47 

B Auxílio Alimentação 421,62 

C Auxílio Alimentação Vigilante Parcial  57,67 

D Cesta Básica Vigilante Parcial  1,18 

E Cesta Básica 15,98 

F Seguro de vida 13,31 

G Treinamento/Capacitação/Reciclagem de pessoal 24,90 

H SESMT (Cláusula 36ª CCT) 36,00 

I Assistência médica/odontológica 10,68 

Total de Benefícios mensais e diários R$ 808,81 

Nota: O valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente 

pago pelo empregado). 

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS 

3 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes 63,18 

B Materiais 5,63 

C Equipamentos 29,19 

D Equipamentos/utensilios e depreciação  8,02 

Total de Insumos diversos R$ 106,02 

Nota: valores mensais por empregado 

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 - Encargos providenciários e FGTS 

4.1 Encargos Previdenciários e FGTS % Valor (R$) 

A INSS 20,00% 410,49 

B SESI ou SESC 1,50% 30,79 

C SENAI ou SENAC 1,00% 20,52 
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D INCRA 0,20% 4,10 

E Salário educação 2,50% 51,31 

F FGTS 8,00% 164,20 

G Seguro acidente do trabalho 2,83% 58,14 

H SEBRAE 0,60% 12,31 

Total 36,63% 751,86 

Nota (1) - Os percentuais dos encargos previdenciários e FGTS são aqueles estabelecidos pela legislação vigente. 

Nota (2) - Percentuais incidentes sobre a remuneração. 

Submódulo 4.2 - 13º Salário e Adicional de Férias 

4.2 13º Salário e Adicional de Férias % Valor (R$) 

A 13º salário 8,33% 171,04 

Subtotal 8,33% 171,04 

B 
Incidência do Submódulo 4.1 s/13º Salário e 

Adic. de Férias 
3,07% 62,66 

Total 15,20% 233,70 

Submódulo 4.3 - Afastameto Maternidade 

4.3 Afastamento Maternidade % Valor (R$) 

A Afastamento maternidade 0,11% 2,26 

B 
Incidência do Submódulo 4.1 sobre Afastamento 

Maternidade 
0,04% 0,83 

Total 0,15% 3,09 

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão 

4.4 Provisão para Rescisão % Valor (R$) 

A Aviso prévio indenizado 3,69% 75,74 

B Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 3,67% 75,32 

C 
Incidência do FGTS sobre aviso prévio 

indenizado 
1,36% 27,91 

D Aviso prévio trabalhado 0,00% 0,00 

E Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 0,00% 0,00 

F 
Incidência do Submódulo 4.1 sobre aviso prévio 

trabalhado 
0,00% 0,00 

Total 8,72% 178,97 

Submódulo 4.5 -Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4.5 Composição do Custo de Reposição do % Valor (R$) 
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Profissional Ausente 

A Férias 11,11% 228,09 

B Ausência por doença 0,41% 8,42 

C Licença paternidade 0,31% 6,36 

D Ausências legais 1,77% 36,33 

E Ausência por Acidente de trabalho 0,75% 15,39 

F Outros(especificar)   0,00 

Subtotal   294,59 

G 
Incidência do Submódulo 4.1 sobre o Custo de 

Reposição 
5,28% 107,92 

Total 14,35% 402,51 

Quadro Resumo - Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas 

4 Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas % Valor (R$) 

4.1 13º Salário + Adicional de férias 36,63% 751,86 

4.2 Encargos previdenciários e FGTS 15,20% 233,70 

4.3 Afastamento maternidade 0,11% 3,09 

4.4 Custo de rescisão 8,72% 178,97 

4.5 Custo de reposição do profissional ausente 14,35% 402,51 

4.6 Outros(especificar)   0,00 

Total   1.570,12 

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 

A Custos Indiretos 6,00% 272,24 

B Lucro 6,16% 296,27 

C Tributos   483,48 

  B1. Tributos Federais (COFINS e PIS) 3,65% 204,01 

  B2. Tributos Estaduais (especificar) 0,00% 0,00 

  B3. Tributos Municipais (ISS) 5,00% 279,47 

Total 8,65% 1.051,99 

Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 

Nota (2): O valor referente aos tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

  

ANEXO III-B -  QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

  Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por Valor (R$) 
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empregado) 

A Módulo 1 -  Composição da Remuneração  2.052,44 

B Módulo 2 -  Benefícios Mensais e Diários  808,81 

C 
Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, 

equipamentos e outros) 
106,02 

D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas  1.570,12 

Subtotal (A + B + C + D) 4.537,40 

E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro  1.051,99 

Valor total por empregado  5.589,39 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por SANSÃO BATISTA 

SALDANHA, Presidente, em 07/08/2019, às 09:05, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 
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PARECER JURÍDICO Nº 0423831 / 2019 - PRES/DG/AJDG 

I - RELATÓRIO 

01. Trata-se de procedimento administrativo no qual, após 

regular processo licitatório, operou-se a contratação 

da empresa COLÚMBIA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL LTDA.  para prestar serviços de vigilância armada, 

ostensiva e preventiva, diurna e noturna, nas unidades da Justiça Eleitoral 

em Porto Velho, nos termos registrados no Contrato Administrativo n. 

016/2014 (0023239), o qual se encontra em plena vigência pela prorrogação 

anotada por seu Oitavo Termo Aditivo (0346623). 

02. Mediante informação 2755 (0414236), a Chefe da SEAP 

– Seção de Administração Predial, relata que a contratada protocolou o 

pedido de repactuação em 15/04/2019, conforme ofício n. 121/2019 

(0409111), em decorrência da homologação da Convenção Coletiva de 

Trabalho da categoria, relacionada ao ano de 2019/2020, com vigência 

inicial a partir de 01/03/2019 (0409113). 

03. Junto ao pedido da repactuação, a contratada 

encaminhou as planilhas de custo e formação de preços dos postos de 

vigilância 12x36h diurno e 12x36h noturno, as quais foram analisadas pela 

SEAP por e-mail (0412060), feitas as diligências necessárias de ambas as 

partes, conforme comunicação (0414182) a unidade chegou a uma planilha 

definitiva, contemplando a elevação/inclusão de custos (0414205). 

04. A SEAP, na informação predita, descreve as alterações 

que impactam a repactuação e a contemplação das majorações de custos 

com pessoal. Verificou a unidade, que a repactuação de 2019 provocará um 

aumento na ordem de 1,5% (uma vírgula cinco por cento) no valor mensal 

dos postos de vigilância, bem como no valor mensal do contrato. 

05. Como consequência, o valor total do contrato sofrerá 

atualização de 0,97 (zero virgula noventa e sete por cento), o que 

corresponderá a uma diferença de valores a ser paga a contratada no 

montante de R$ 9.115,66 (nove mil cento e quinze reais e sessenta e seis 

centavos), pois a presente repactuação tem efeitos financeiros retroativos a 

1º/03/2019, referente aos meses de março até a data de sua formalização. Na 

mesma informação, relata que não haverá necessidade de reforço na Nota de 

Empenho 2019NE000047, em vista das “sobras” de empenho relativas as 

glosas no custo do vale transporte serem suficientes para cobrir a diferença 

contratual da repactuação.   

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=25733&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6deb0e7c8c3394e93919ff7ca1d02b784e3bd4fcb2cde5eb9899faf6b94416b7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=362942&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1fef872fd3058dee734917bbf5a38fa3b2c7c5465adf93215cc8de6bf183bb7f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=433286&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9afb19c9f8af65f4ec1da7c97da3a8bd9cbc24272f7526f77abe3183f1bdd2f4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=428043&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a8c1e365d06200849d6ff7227f4a715a0539a19fef65c7fca2d25c942da150eb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=428045&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1a5a2d390da12f801c5edbc27fe00525b24a4e5a9d8a5a20f6b5992574637248
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=431053&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f91207ea9ae774b79c5acfad74e8dc716a748fcfd3fd7a54e3c9b0493442ae74
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=433231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2774bd4be3254307ba92e5a4fd8e2958af875d7e71c8c7bff96df2870e3c243a


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

06. Recebido os autos na SAOFC, seu titular pelo Despacho 

2306(0420368), atribui concomitantemente os autos para à SECONT 

solicitando elaboração de minuta de apostilamento e ao final a esta 

assessoria para análise. 

07. A SECONT, por sua vez, juntou a Minuta de Apostila 

no evento (0420663). Assim instruídos os autos foram remetidos para a 

análise dessa assessoria (0421065).  É o breve e necessário relato. 

  

               II – ANÁLISE JURÍDICA 

2.1 – DA REPACTUAÇÃO 

  

08. De acordo com o TCU, “a repactuação de preços aplica-

se apenas às contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva 

de mão de obra e ocorre a partir da variação dos componentes dos custos do 

contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano das 

datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, conforme 

estabelece o artigo 5° do decreto 2.271/1997, devendo ser demonstrada 

analiticamente, de acordo com a planilha de custos e formação de preços” ( 

Acórdão n° 1.574/2015-Plenário).    

09. Várias são as orientações da Corte de Contas Nacional a 

respeito das repactuações de contratos de prestação de serviços contínuos 

por via dos Acórdãos TCU nº 474/2005 – Plenário e 1563/2004 - Plenário. 

10. Veja-se, ainda, o art. 55 da IN/MPDG n. 05/2017: 

Art. 55. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a 

partir: 

I - da data limite para apresentação das propostas constante do ato convocatório, em 

relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o 

custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou 

II - da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 

equivalente vigente à época da apresentação da proposta quando a variação dos 

custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes 

instrumentos. 

11. Assim, pela análise técnica da gestora do contrato, 

inclusive com relação aos cálculos, parece aplicável a regra da repactuação 

registrada na cláusula vigésima segunda no Contrato Administrativo nº 

16/2014, “os preços estabelecidos neste contrato poderão ser objeto de 

repactuação, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano das 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=439598&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a2ae497dea316cb0d11de89d3d8a5d9ea2bbac9e61bd311aade8b6396fbecf0b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=439902&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d979d37b775768efa4e2a76160bfdaf5e1c2b5cfc907c7155eabbda8ac8a3870
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=440312&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c7f1c8db1fd9b5c5c35de22f6610ea6fc1ae2144f677894a884cf9595919746e
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datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, conforme estabelece o 

art. 5°, do Decreto Federal n. 2.271/97” (0023239). 

12. Dessa forma, em razão de CCT efetivamente 

apresentada nos autos (0409113) e confirmada a aplicação de seus efeitos 

mediante aquiescência da contratada por e-mail (0414182), esta Assessoria 

Jurídica entende que estão presentes os requisitos para o deferimento da 

repactuação. 

13. Nesse compasso a orientação do art. 57, § 1° e 2° III, da 

IN/MPDG nº 05/2017, dispõe que as repactuações serão precedidas pela 

contratada, verbis: 

Art. 57- As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, 

acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 

apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo acordo, 

convenção ou dissidio coletivo de trabalho que fundamentas que fundamenta a 

repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 

§ 1º É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 

legal, Acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, observado o disposto no 

artigo 6° desta instrução normativa. 

§ 2º A variação de custos decorrente do mercado somente será concedida mediante a 

comprovação pelo contratado do aumento dos custos, considerando-se: 

 III- a nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

14. Nessa linha de entendimento, a repactuação ora em 

analise foi provocada pela contratada conforme ofício nº 121/2019 que, 

junto ao pedido estavam as planilhas de custo e Formação de preços 

atualizadas.  

15. In casu, para os serviços prestados até a presente data a 

Administração, para a formalização da repactuação do ano de 2019 e, haja 

vista o aumento da despesa, haverá uma diferença a ser paga a contratada, 

na forma prevista do art. 58, parágrafo único, da IN/ MPDG nº 05/2017, 

verbis: 

Art. 58. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 

vigências iniciadas da seguinte forma: 

Parágrafo único - Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer 

exclusivamente para os itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença 

porventura existente. 

16. Cabe ressaltar que a SUBCLÁUSULA SEXTA da 

CLÁUSULA SEXTA do supracitado contrato registra que a GARANTIA 

deverá ser complementada a cada repactuação ou acréscimo quantitativo do 

contrato. Nesse caso específico o valor da garantia deverá ser ajustado na 

proporção da redução provocada pela repactuação de valores. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=25733&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6deb0e7c8c3394e93919ff7ca1d02b784e3bd4fcb2cde5eb9899faf6b94416b7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=428045&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1a5a2d390da12f801c5edbc27fe00525b24a4e5a9d8a5a20f6b5992574637248
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=433231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2774bd4be3254307ba92e5a4fd8e2958af875d7e71c8c7bff96df2870e3c243a
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III - CONCLUSÃO 

17. Pelo exposto, considerando que a repactuação pode ser 

para aumento ou diminuição do valor de um contrato, com escopo nos 

elementos existentes nos autos, principalmente na informação da unidade 

Gestora do Contrato, na linha dos fundamentos fáticos e jurídicos descritos 

neste parecer e, diante da comprovação da existência de recursos 

orçamentários para suporte da despesa no exercício corrente, opina esta 

Assessoria Jurídica:   

a) pelo deferimento da repactuação no percentual de 

aumento de 1,5% (um vírgula cinco por cento), sobre o valor mensal dos 

postos contratados (Contrato n. 16/2014), em  face da homologação da 

Convenção Coletiva de Trabalho SINTESV/RO – SINDESP/RO 

2019/2020, com fundamento art. 5º do Decreto Federal nº 2.271/97, pelo 

Acórdão TCU nº 1.563/2004 - Plenário e pelo art. 53 e seguintes da IN 

MPDG nº 05/2017. 

b) pela consequente atualização dos valores do Contrato 

nº 16/2014, no percentual de 0,97% (noventa e sete centésimos por cento) 

sobre o valor total atual do contrato, incidindo um aumento no valor de 

R$ 9.115,66 ( nove mil cento e quinze reais e sessenta e seis centavos), 

fixando seu novo valor em R$ 949.799,97 ( novecentos e quarenta e 

nove mil setecentos e setenta e nove e noventa e sete centavos), nos 

termos do quadro demonstrativo apresentado pela gestora, na 

Informação 2755(0414236 ). 

c) pela observância, ainda, da seguinte orientação: 

c1 – Como a repactuação pleiteada é retroativa a 

01/03/2019, haverá uma diferença a pagar, referente aos meses de março até 

a data da sua formalização, posto que a contratada já está pagando à mão de 

obra vinculada ao contrato dos salários e benefícios atualizados conforme 

CCT 2019/2020, devendo a administração efetuar o repasse à contratada, na 

forma prevista no contrato, e nos termos do art. 58, parágrafo único , 

da IN MPDG  nº 05/2017. 

18. Por fim, verifica-se que os termos da minuta da 

Apostila n. 03 carreada aos autos (0420663), sob o aspecto formal, 

encontram-se em conformidade com as regras da Lei nº 8.666/93, 

atendendo aos princípios e diretrizes que norteiam a sua aplicação, estando 

apto, portanto, a produzir os efeitos jurídicos pretendidos pela 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=433286&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9afb19c9f8af65f4ec1da7c97da3a8bd9cbc24272f7526f77abe3183f1bdd2f4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=439902&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d979d37b775768efa4e2a76160bfdaf5e1c2b5cfc907c7155eabbda8ac8a3870
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Administração, motivo pelo qual, para cumprimento do artigo 38, parágrafo 

único, do diploma legal referido, esta Assessoria Jurídica manifesta sua 

aprovação aos referidos termos. 

19. Enfatize-se a necessária atualização da garantia 

contratual, já sistematizada pelo Item V da minuta do instrumento de 

Apostila carreado aos autos, com previsão na cláusula sexta do contrato 

n.16/2014. 

20. Ressalte-se, por relevante, que esta unidade jurídica 

analisou os aspectos legais e formais do instrumento a ela submetido, já que 

inabilitada legalmente para se pronunciar acerca de outras questões, como o 

valor decorrente dos atos registrados e principalmente quanto aos cálculos e 

valores constantes das planilhas elaboradas. 

Sob vênia, é o parecer. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Wigna Kalene Venancio de 

Lima, Estagiário, em 14/06/2019, às 16:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARISA LEONARDO DE 

ARAÚJO LIMA DA SILVA, Assessor Jurídico da Diretoria Geral, em 

14/06/2019, às 16:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0423831 e o código CRC B1E25DAB. 
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PROCESSO: 0002457-21.2015.6.22.8000 

INTERESSADO: SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO PREDIAL  

ASSUNTO: COLÚMBIA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 

LTDA. Solicitação de repactuação decorrente da alteração dos valores na 

CCT 2019/2020 do Sindicato da categoria. 

  

DECISÃO Nº 395 / 2019 - PRES/ASSPRES 

  

  

A empresa COLÚMBIA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL LTDA - CNPJ nº 02.050.778/0001-30 solicita, 

mediante Ofício n. 121/2019 (evento 0409111), repactuação de valores 

referentes ao Contrato Administrativo nº 016/2014 (0023239), em 

decorrência da homologação da Convenção Coletiva de Trabalho 

2019/2020 (com vigência inicial a partir de 01/03/2019 - evento 0409113), 

apresentando planilhas de custos com os cálculos da repactuação 

pretendida e cópia da citada convenção coletiva. 

O Contrato Administrativo n. 

016/2014 (evento 0023239) tem por objeto a prestação de serviços 

de vigilância armada ostensiva, preventiva, diurna e noturna nas unidades 

da Justiça Eleitoral em Porto Velho e que se encontra em plena vigência, 

pela prorrogação anotada por seu Oitavo Termo Aditivo (0346623). 

A Seção de Administração Predial - SEAP, 

mediante Informação 2755 (evento 0414236), aduz que, na análise das 

Planilhas de Custo e Formação de Preços apresentadas pela contratada, 

encontrou algumas inconsistências e divergências de valores e de método de 

cálculo. Após algumas diligências com comunicação via e-mail 

(documentos constantes no evento 0414182) chegou-se a uma planilha 

definitiva que contemplava de forma correta a elevação/inclusão de custos à 

luz da CCT 2019/2020 (planilha do evento 0414205). Com a repactuação de 

2019, o valor mensal da prestação dos serviços contratados terá um aumento 

na ordem de 1,5% (um vírgula cinco por cento) no valor mensal dos postos 

de vigilância, bem como no valor mensal do contrato. Como 

consequência, o valor total do contrato sofrerá atualização de 0,97% 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=428043&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a8c1e365d06200849d6ff7227f4a715a0539a19fef65c7fca2d25c942da150eb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=25733&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6deb0e7c8c3394e93919ff7ca1d02b784e3bd4fcb2cde5eb9899faf6b94416b7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=428045&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1a5a2d390da12f801c5edbc27fe00525b24a4e5a9d8a5a20f6b5992574637248
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=25733&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6deb0e7c8c3394e93919ff7ca1d02b784e3bd4fcb2cde5eb9899faf6b94416b7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=362942&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1fef872fd3058dee734917bbf5a38fa3b2c7c5465adf93215cc8de6bf183bb7f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=433286&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9afb19c9f8af65f4ec1da7c97da3a8bd9cbc24272f7526f77abe3183f1bdd2f4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=433231&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2774bd4be3254307ba92e5a4fd8e2958af875d7e71c8c7bff96df2870e3c243a
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=433254&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bd545da3fe883d8766e9e1c7f7ce597238188848c90d36e28801d7f8e7d8736b
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(zero vírgula noventa e sete por cento). Portanto, passará dos atuais R$ 

940.684,31 (novecentos e quarenta mil seiscentos e oitenta e quatro reais e 

trinta e um centavos) para R$ 949.799,97 (novecentos e quarenta e nove mil 

setecentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos).  

Submetido o caso à análise da Assessoria Jurídica da 

Diretoria-Geral, foi emitido Parecer Jurídico (evento 0423831), ocasião em 

que aquela unidade consultiva opinou pelo deferimento da repactuação no 

percentual de aumento de 1,5% (um vírgula cinco por cento), sobre o valor 

mensal dos postos contratados (Contrato n. 16/2014), em  face da 

homologação da Convenção Coletiva de Trabalho SINTESV/RO – 

SINDESP/RO 2019/2020, com fundamento art. 5º do Decreto Federal nº 

2.271/97, pelo Acórdão TCU nº 1.563/2004 - Plenário e pelo art. 53 e 
seguintes da IN MPDG nº 05/2017, e também pela atualização dos 

valores do Contrato nº 16/2014, no percentual de 0,97% (noventa e sete 

centésimos por cento) sobre o valor total atual do contrato, incidindo 

um aumento no valor de R$ 9.115,66 ( nove mil cento e quinze reais e 

sessenta e seis centavos), fixando seu novo valor em R$ 949.799,97 ( 

novecentos e quarenta e nove mil setecentos e setenta e nove e noventa e 

sete centavos), nos termos do quadro demonstrativo apresentado pela 
gestora, na Informação 2755(0414236 ). Ressalta, ainda, a necessidade de 

observar que a contratada já está pagando à mão de obra vinculada ao 

contrato dos salários e benefícios atualizados conforme CCT 2019/2020, 

devendo a administração efetuar o repasse à contratada, na forma prevista 

no contrato, e nos termos do art. 58, parágrafo único , da IN MPDG  nº 
05/2017. Ao final, aprova os termos da minuta da Apostila n. 03 carreada 

aos autos  (0420663), para cumprimento do artigo 38, parágrafo único, da 

Lei nº 8.666/93. 

Tanto a SAOFC (evento 0437127) como a Diretoria-Geral 

(Manifestação n. 1186, evento 0437401), perfilharam a mesma conclusão e 

inclinaram-se pelo deferimento da repactuação pleiteada nos exatos termos 

demonstrados na Informação 2755 (evento 0414236) e planilha de cálculos 

(0414205), de acordo com a Convenção Coletiva de Trabalho 2019/2020 

(0409113), com fundamento no caput do art.12 do Decreto n. 9.507/201 c/c 

Acórdão TCU nº 1.563/2004 - Plenário e ainda pelos art. 54, da IN 

SLTI/MPOG nº 005/17, com expressa previsão na Cláusula Vigésima 

Segunda do Contrato nº 16/2014; atualização dos valores do Contrato nº 

16/214 (0023239) para R$ 949.799,97 (novecentos e quarenta e nove mil 

setecentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos), devido 

ao impacto de 0,97% (zero vírgula noventa e sete por cento), nos termos do 

quadro demonstrativo constante da informação 2755 (evento 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=443163&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3d88923a6cb9c0c6b01546ec8f9aa9193b937ed8536f1c065e5ad01b8f5a10a7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=433286&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9afb19c9f8af65f4ec1da7c97da3a8bd9cbc24272f7526f77abe3183f1bdd2f4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=439902&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d979d37b775768efa4e2a76160bfdaf5e1c2b5cfc907c7155eabbda8ac8a3870
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=456792&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8ce19764b7f1ca96f10a6c8d5f9f7cc21318575567e5338ca721aa4c5b0297a3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=457067&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=734bbc5b61995acfaa35f6ab83ae3b62535550e9eb45a68e7f19709c5141c9c4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=433286&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9afb19c9f8af65f4ec1da7c97da3a8bd9cbc24272f7526f77abe3183f1bdd2f4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=433254&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bd545da3fe883d8766e9e1c7f7ce597238188848c90d36e28801d7f8e7d8736b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=428045&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1a5a2d390da12f801c5edbc27fe00525b24a4e5a9d8a5a20f6b5992574637248
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9507.htm#art17
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=25733&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6deb0e7c8c3394e93919ff7ca1d02b784e3bd4fcb2cde5eb9899faf6b94416b7
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nº. 0414236); complementação da garantia no valor 

de R$ 455,78 (quatrocentos e cinquenta e cinco reais e setenta e oito 

centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 

Contrato, prevista na Subcláusula Sexta da Cláusula Sexta do Contrato nº. 

16/2014  (0023239) e sistematizada no item V da minuta de Apostila 

constante do evento 0420663; autorização do pagamento apenas 

da diferença referente aos meses de março até a data da formalização deste, 

em razão de a empresa já estar pagando a mão de obra, vinculada ao 

contrato, dos salários e benefícios atualizados conforme a CCT2019/2020, 

com fundamento no parágrafo único do art. 58 da Instrução Normativa 

MPDG n. 05/2017, uma vez que a repactuação pleiteada é retroativa 

a 01/03/2019. 

Diante das informações coligidas aos autos, decido:   

I - DEFERIR a repactuação nos exatos termos 

demonstrados na Informação 2755 (evento nº. 0414236) e 

planilha de cálculos (0414205), de acordo com a Convenção 

Coletiva de Trabalho 2019/2020 (0409113), com 

fundamento no caput do art.12 do Decreto n. 9.507/201 c/c 

Acórdão TCU nº 1.563/2004 - Plenário e ainda pelos art. 54, 

da IN SLTI/MPOG nº 005/17, com expressa previsão na 

Cláusula Vigésima Segunda do Contrato nº 16/2014; 

II –  AUTORIZAR a atualização dos valores do 

Contrato nº 16/214 (0023239) para R$ 

949.799,97 (novecentos e quarenta e nove mil setecentos e 

noventa e nove reais e noventa e sete centavos), devido 

ao impacto de 0,97% (zero vírgula noventa e sete por 

cento), nos termos do quadro demonstrativo constante 

da Informação 2755 (evento 0414236);  

III – AUTORIZAR o pagamento apenas da apenas 

da diferença referente aos meses de março até a data da 

formalização deste, em razão de a empresa já estar pagando 

a mão de obra, vinculada ao contrato, dos salários e 

benefícios atualizados conforme a CCT2019/2020, com 

fundamento no parágrafo único do art. 58 da Instrução 

Normativa MPDG n. 05/2017, uma vez que a repactuação 

pleiteada é retroativa a 01/03/2019;  

IV – DETERMINAR a notificação da Contratada para 

complementação da garantia no valor 
de R$ 455,78 (quatrocentos e cinquenta e cinco reais e 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=433286&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9afb19c9f8af65f4ec1da7c97da3a8bd9cbc24272f7526f77abe3183f1bdd2f4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=25733&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6deb0e7c8c3394e93919ff7ca1d02b784e3bd4fcb2cde5eb9899faf6b94416b7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=439902&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d979d37b775768efa4e2a76160bfdaf5e1c2b5cfc907c7155eabbda8ac8a3870
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=433286&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9afb19c9f8af65f4ec1da7c97da3a8bd9cbc24272f7526f77abe3183f1bdd2f4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=433254&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bd545da3fe883d8766e9e1c7f7ce597238188848c90d36e28801d7f8e7d8736b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=428045&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1a5a2d390da12f801c5edbc27fe00525b24a4e5a9d8a5a20f6b5992574637248
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9507.htm#art17
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=25733&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=6deb0e7c8c3394e93919ff7ca1d02b784e3bd4fcb2cde5eb9899faf6b94416b7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=433286&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9afb19c9f8af65f4ec1da7c97da3a8bd9cbc24272f7526f77abe3183f1bdd2f4
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
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setenta e oito centavos), correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor total do Contrato, prevista na Subcláusula 

Sexta da Cláusula Sexta do Contrato nº. 16/2014  (0023239) 

e sistematizada no item V da minuta de Apostila constante 

do evento 0420663. 

  

À Diretoria-Geral e SAOFC, para conhecimento e adoção 

das providências decorrentes desta Decisão.  

Porto Velho, 24 de julho de 2019. 

  

  

Desembargador KIYOCHI MORI 

Presidente em Exercício 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO KIYOCHI 

MORI, Presidente em Exercício, em 29/07/2019, às 16:15, conforme art. 1º, 

III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0438946 e o código CRC 5CE3753C. 
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AV. PRESIDENTE DUTRA, 1889 - Bairro BAIXA DA UNIÃO - CEP 76805901 - Porto Velho - RO - www.tre-

ro.jus.br 

EXTRATO DE APOSTILA CONTRATUAL 

Espécie: Extrato da Apostila 03 ao Contrato 16/2014/TRE-RO. Contratada: 

COLÚMBIA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, 

CNPJ 02.050.778/0001-30. Objeto: Registrar a Repactuação de 1,50% (um 

inteiro e cinquenta centésimos por cento) sobre o valor mensal dos postos 

do Contrato n. 16/2014 (já inclusos os respectivos encargos legais), a contar 

do dia 1º/03/2019, em face da homologação da Convenção Coletiva de 

Trabalho SINTESV/RO – SINDESP/RO 2019/2020. Valor da Apostila: R$ 

9.115,66. Fundamento Legal: Artigo 65, II, “d” e §8º, da Lei nº. 8.666/93, 

no artigo art. 12 do Decreto n. 9.507/2018; no Acórdão n. 1563/2004/TCU-

Plenário e no art. 53 e seguintes, da Instrução Normativa n. 

05/2017/SLTI/MPOG. Autorização em 29/07/2019, por meio da DECISÃO 

Nº 395/2019 - PRES/ASSPRES. Apostila assinada em 07/08/19 pelo 

Desembargador SANSÃO BATISTA SALDANHA, Presidente do TRE-

RO. Processo SEI n. 0002457-21.2015.6.22.8000. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 07/08/2019, às 09:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0442426 e o código CRC 74D88115. 
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